
CARI NERI BORGES (*08.04.1927 +12-12-2009) 

 

Designado para exercer a função de Advogado de Ofício junto à Vara de Execuções 

Criminais de Porto Alegre em 29/01/1965, sendo transferido, após, para a 1ª Vara 

Criminal. Em 30/05/1966 é designado para servir junto à 6ª Vara Criminal da Comarca 

de Porto Alegre. Em 27/01/1967 é nomeado em caráter efetivo para exercer o cargo de 

Advogado de Ofício em vista de aprovação em concurso público, sendo lotado, em 

23/02/1967, na 6ª Zona com sede em Montenegro. Nessa mesma data, é removido em 

vista de permuta para a 22ª Zona de São Jerônimo. Em 14/06/1967 é lotado na 36ª Zona 

em Cruz Alta, sendo designado para ter exercício no Serviço de Assistência Judiciária 

Penal da Divisão de Assistência Judiciária. Em 11/11/1967 é removido para a Seção de 

Ajuizamento no Serviço de Assistência Judiciária Cível. Em 18/02/1971, é lotado no 

Equipe de Assistência Judiciária Penal. Em 26/09/1975 é designado para ter exercício 

na Unidade de Consultoria e Procuradoria para Assuntos de Pessoal. Em 10/03/1977, 

tendo como base a Lei 7.061/76, é aproveitado como Consultor Jurídico. Em seguida 

passa a ter exercício na Unidade de Assistência Judiciária. (Pela Emenda Constitucional 

n.º 10/1979, publicada no DO de 11/12/1979, o cargo de Consultor Jurídico  passou a 

denominar-se Procurador do Estado.) Em 12/04/1982 é designado para ter exercício na 

Unidade de Consultoria e Procuradoria para Assuntos Fiscais. Em 05/05/1983 é 

designado para ter exercício na Unidade de Consultoria e Procuradoria para Assuntos de 

Pessoal. Em 02/04/1986 é aposentado. Falece em 12-12-2009. 

 

 
 


